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3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal  singular), n.º 394/98-NUIPC, 1754/
97.5JAPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo Abílio
Fernandes Alves, filho de Domingos Ribeiro Alves e de Ilda Rodri-
gues Fernandes Alves, natural de Massarelos, Porto, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 7 de  Junho de 1963,  casado,  titular
do bilhete de identidade n.º 12023496, com domicílio na Avenida
Serpa  Pinto,  567,  6.º,  esquerdo,  4450  Matosinhos,  por  se  encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem
Provisão, por despacho de 6 de Abril de 2006, proferido nos au-
tos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal,  por desistência de queixa/apresen-
tação.

6 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho Miranda Ribeiro. — A Oficial de Justiça, Ana Castro
Silva.

Aviso de contumácia n.º 6803/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Antónia Rios de Carvalho Miranda Ribeiro, juíza de direito do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 10659/01.6TDPRT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo Sérgio Teixeira da
Luz, filho de Francisco da Luz e de Maria Olívia Teixeira Simões,
nascido em 28 de Janeiro de 1971, solteiro, com domicílio na Rua
Costa Cabral 1756, 2.º, direito, 4000 Porto, por se encontrar acusa-
do  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 24 de Dezembro de 2000, por
despacho  de  31  de  Março  de  2006,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal, por apresentação.

6 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho Miranda Ribeiro. — A Oficial de Justiça, Ana Castro
Silva.

Aviso de contumácia n.º 6804/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Antónia Rios de Carvalho Miranda Ribeiro, juíza de direito do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 7783/96.9JAPRT, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Maria do Céu Coelho Cunha,
filha de  José Carlos Cunha e de Maria da Glória Coelho, natural
de  Portugal,  Braga,  São  Vicente,  Braga,  de  nacionalidade  portu-
guesa, nascido em 10 de Novembro de 1957, casada, titular do bi-
lhete  de  identidade  n.º 5862199,  com  domicílio  na  Rua  Cardeal
D. Américo,  201,  4450  Matosinhos,  por  se  encontrar  acusado  da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro,  praticado  em  30  de  Abril  de  1996,  por  despacho  de
4 de Abril de 2006, proferido nos autos  supra-referidos,  foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

6 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho Miranda Ribeiro. — A Oficial de Justiça, Maria Isabel
Guedes.

Aviso de contumácia n.º 6805/2006 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto  da  Silva  Dias,  juiz  de  direito  do  3.º  Juízo  Criminal  do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 13345/00.0TDPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido António Russo Maia, filho de Manuel Conde Maia
e de Maria de Fátima de Jesus Russo, de nacionalidade portuguesa,
nascido  em  27  de  Junho  de  1976,  solteiro,  titular  do  bilhete  de
identidade  n.º 011533837,  com  domicílio  na  Rua  Padre  Joaquim
Faria, 65, 3.º, direito, trás, Urbanização Vila d’Este, 4430 Vilar de
Andorinho, por se encontrar acusado da prática do crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.º 1,alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91 de 28 de Dezembro, na
versão dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por
despacho  de  28  de  Março  de  2006,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a

partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal.

7 de Abril de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da Silva
Dias. — O Oficial de Justiça, Pedro Moreira.

Aviso de contumácia n.º 6806/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Antónia Rios de Carvalho Miranda Ribeiro, juíza de direito do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1436/93.7TBPRT, pen-
dente  neste Tribunal  contra  o  arguido Rui Alberto Marques Mo-
reira,  filho de António Moreira da Costa  e de Deolinda Marques
Moutinho, natural de Portugal, Valongo, Alfena, Valongo, nascido
em  24  de  Setembro  de  1966,  casado,  com  domicílio  na  Rua  de
Baguim,  87, Aliena,  4445 Valongo,  por  se  encontrar  acusado  da
prática de um crime, por despacho de 7 de Abril de 2006, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

7 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho Miranda Ribeiro. —  A  Oficial  de  Justiça,  Sandra
Nestor.

1.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 6807/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Manuela  Marques  de  Sousa  Paupério,  juíza  de  direito  da
1.ª Vara Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 7043/97.8TDPRT (ex.
processo n.º 237/99),  apenso  ao processo  comum  (tribunal  colec-
tivo), n.º 879/93.0TBPRT, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Salvador Carvalho da Rocha, filho de Agostinho da Rocha e de
Maria Alice da Silva Carvalho, natural de Matosinhos, nascido em
14 de Julho de 1954, titular do bilhete de identidade n.º 3004028,
com domicílio na Rua D. Nuno Alvares Pereira 843, Matosinhos,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei  n.º 316/97,  de  19  de Novembro,  praticado  em 17 de
Novembro de 1992, um crime de burla qualificada, previsto e pu-
nido  pelos  artigos  313.º  e  314.º,  do Código Penal  vigente  à  data
dos factos, praticado em 5 de Maio de 1995, por despacho de 11 de
Julho  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação em juízo.

3 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Manuela Marques
de Sousa Paupério. —  O  Oficial  de  Justiça,  Joaquim Antonione
Ribeiro.

2.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 6808/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
nuela Trocado, juíza  de  direito  da  2.ª Vara Criminal  do Tribunal
da Comarca  do Porto,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-
nal colectivo), n.º 1234/93.8TCPRT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Carlos Manuel Pereira Botelho, filho de Jerónimo de
Assunção Botelho e de Ana Pereira Vilva Verde, natural de Massa-
relos, Porto,  de nacionalidade portuguesa,  nascido  em 19 de No-
vembro de 1975, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11083853,
com domicílio na Rua Professor Bonfim Barreiras, bloco 4, entra-
da 49,  casa 12, Porto, por  se encontrar  acusado da prática de um
crime de dano qualificado, previsto e punido pelos artigos 308.º e
309.º,  n.º 3,  alínea  b),  do  Código  Penal  de  1982,  praticado  em
31 de Maio de 1993, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de
Março de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza




